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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de MATERIAL DE INFORMÁTICA, para atender às necessidades da 

Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações para reparos e manutenções 

preventivas e corretivas em equipamentos de informática da Prefeitura de Nova Friburgo, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

1.2 Requisitante: Subsecretaria de Tecnologia Da Informação e 

Comunicações Da Secretaria Municipal de Finanças, 

Planejamento, Desenvolvimento Econômico E Gestão; 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrónico para Registro de Preços, nos Termos da 

Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93 e demais normas 

aplicáveis; 

1.4 Período: 12 (doze) meses; 

1.5 Tipo: Menor preço unitário por item nos termos da Lei 8.666/93 

 

2. DA AQUISIÇÃO 

2.1  A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, 

bem como o número de itens e o respectivo quantitativo: 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 

01 336974 

Cabo de rede Cat5e - caixa com 300 metros - 

Construção: U/UTP - 4 pares trançados com-

postos de condutores sólidos de cobre nu, 24 

AWG, isolados em polietileno especial - Capa 

externa: PVC não pro pagante à chama com a 

opção CMX Marcação sequencial métrica de-

crescente (305 - 0 m), que facilita a visualiza-

ção da quantidade restante na caixa e no cál-

culo dos lances para instalação Diâmetro nomi-

nal: 4,8mm Massa líquida: 26 kg/km NVP (Ve-

locidade Nominal de Propagação. Sistemas de 

Cabeamento Estruturado blindado para tráfego 

de voz, dados e imagens, segundo requisitos da 

norma ANSI/TIA/EIA- 568B.2. 

caixas 20 

02 477961 

Fonte de alimentação para PC de 350w real 

Bivolt Automático - Padrão ATX: 12V Selo 

80 plus. Ventilador: 12 cm - Potência: 350W - 

Faixa de Temperatura Operacional: 0 a 50 °C - 

Eficiência mínima: 73%  - Entrada AC: 

Unidades 120 
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115/230V, 60Hz automático - PFC Ativo - Pro-

teção de nylon nos cabos (Sleeve) - Conecto-

res: Conector MB ATX (24 pinos): 1, Conector 

ATX 12V (4 pinos): 1, Conector IDE: 2, Co-

nector SATA: 2, Conector FLOPPY: 1. 

03 454439 

Filtro de linha 5 tomadas - Proteção contra 

surtos elétricos mesmo sem a presença de con-

dutor específico de terra - alta atenuação a ruí-

dos EMI / RFI - Chave Micro disjuntor que de-

sarma ao detectar sobrecargas - Com varistores 

de alta capacidade com proteção térmica que 

evite queimas de aparelhos Eletrónicos - Prote-

ção Raios- Proteção Surtos elétricos ou de ten-

são - Proteção Descargas atmosféricas - Prote-

ção Sobrecarga - Ruídos Alta Anulação de Ru-

ídos > 70 dB - Curtos-circuitos - Material An-

tichamas - Capacidade de Dreno 3x 4.500A - 

Tecnologia varistor de óxido de zinco (MOV) 

- Desconexão térmica por micro disjuntor - - 

Suporta até 10 A de corrente nominal -- Potên-

cia nominal Watts 1270 / 2200 - Produto Bivolt 

automático 110v e 220v.Cabo de força de apro-

ximadamente 1,30m. 

Unidades 20 

04 394802 

HD Externo 1tb USB 3.0/2.0 - Tecnologia in-

terna HDD - Interfaces USB 3.0 - Aplicações 

PC/Notebook - Localização Externo - Tipo de 

disco externo Portátil - Fator de forma2.5 in - 

Acessórios incluídos Cabo USB-Velocidade de 

rotação5.4 RPM - Velocidade de transferên-

cia125 MB/s Latência média5.6 ms - Sistema 

de arquivos suportados Windows Vista / 7 / 

8.Microsoft Windows XP - Recursos e funções 

plug& play - Backup - proteção de dados. 

Unidades 5 

05 448513 

SSD’s - Capacidade: 480GB - Tamanho do 

buffer: 16MB ; Interface: SATA III- Plata-

forma: Desktop / - Interface: SATA 600 Mb/s - 

Caché: 32MB - Latência média: 4.17ms - Con-

sumo em operação: Consumo em volts 3V 

Unidades 60 

06 472694 

Hd 3.5 - Capacidade: 1TB -Interface: SATA 

3Gb/s - Caché: 32MB - Velocidade: 

7200RPM - Taxa de transferência: 300MB/s 

Latência média: 4.17ms - Bytes por setor: 512. 

Tempo médio de leitura: 8,9ms - Ruído em 

operação: 29dBARuído em Idle: 27dBA - 

Temperatura de operação: 0~60°C Consumo 

em operação: 8.4W -Consumo em Idle: 

6;7WPlataforma: Desktop / PC. 

Unidades 50 
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07 462602 

Placa de rede PCI Express - Taxa de Trans-

ferência 10/100/1000 Mbps - Interface PCI Ex-

pressConexãoRJ-45 –IndicadorLED - Compa-

tibilidade WINDOWS XP / 7 / 8 / 10. 

Unidades 50 

08 479240 

Memória Ddr3 – 8gb SDRAM 

Desktop - Formato de memória DIMM - Quan-

tidade de 240 pinos - Taxa de transmis-

são12800 MB/s - Tensão de alimentação 1.5V. 

Unidades 80 

09 419863 Bateria Alcalina 9v. Unidades 20 

10 238772 

Bateria Lithium3v Cr-2032 2 X 32mm - Vol-

tagem Nominal: 3V - Capacidade Nominal 

(mAh): 170 - Descarga Corrente Nominal 

(mA): 0.2 - Taxa de Temperatura de Operação 

(deg. C): -20 to +85. 

Unidades 120 

11 463219 

Conector Macho - cat5e RJ45 - Contatos de 

bronze fosforoso, banhado a ouro (1µm) e ní-

quel - - Tipo: RJ45 (8P8C) - Conector Termo-

plástico UL94V-2 - Regime de Tensão 

250VAC no 2A - Resistência de Isola-

mento500M Ohms. 

Unidades 5000 

12 
444947 

 

DockStation2HdSata E IDE 3,5 E 2,5 USB / 

E-sata Combo - com Suporte para cartões CF, 

SD, XD, MS. (Mini SD, T-Flash/ Micro SD) e 

Pendrive - Sistema operacional Windows 98 / 

Me / 2000 / XP / Vista / Seven / Win 8 / Mac 

OS - Interface USB 2.0 (Compatível 1.0) Taxa 

Transferência 3Gb / s (e-SATA) / 480MB 

(USB 2.0) / 12MB (USB 1.1). 

Unidades 4 

13 267982 
Alicate de Bico fino Meia Cana Reto com 

Cabo Isolado 6 Pol. 
Unidades 5 

14 377593 
Alicate de Corte em aço cromo vanádio, tipo de 

corte frontal, 160 mm. 
Unidades 5 

15 414830 

Aspirador de pó ejateador de ar 

Energia: 

- Tensão de alimentação: 220 v 

- Consumo de corrente máxima: 1 a 

- Potência nominal: 100 w 

Acompanha: 

- Aspirador/Jateador de ar  

- 2x bicos intercambiáveis 

- Filtro combatível HEPA 

Unidades 2 

16 CATMAT 

Chaveiro Identificador Voltagem; Voltímetro 

Teste 110v / 220v. 

Chaveiro identificador de voltagem 

validade: indeterminada 

tamanho aproximado do medidor: 8cm 

tipo de produto: chave/teste/identificador de 

voltagem com luz 

Unidades 7 
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composição: PVC, fenolite, latão, cilício, esta-

nho, aço e resina 

17 CATMAT 

Localizador testador de circuito elétrico e ca-

bos Zumbidor. 

Localizador de Par ( Zumbidor ) 

Alcance: 150m 

LED Branco na ponta p/ iluminação e facili-

dade no trabalho 

Detecta linha DC e determina Cátodo e Ânodo 

Teste de Continuidade, Curto-circuito e 

Circuito aberto 

Detecção por Chamada 

Volume regulável do Bip ( intensidade sonora 

) 

Velocidade do teste regulável 

Ajuste de volume: Na procura de um 

filamento, o controle de volume pode ser 

girado para adequar a intensidade do som 

emitido pelo aparelho 

Unidades 5 

18 266499 

Kit de chave de Fendas com 8 peças 

 Jogo de chaves fenda simples 

Cabo ergonômico de plástico reforçado 

Haste com acabamento cromado 

Indicado para aperto e desaperto de parafusos 

com fenda simples e cruzada 

05 Chaves fenda simples: 7 x 200 – 5 x 75 – 5 

x 100 – 6 x 150 – 6 x 38 mm 

03 Chaves fenda cruzada: 5 x 100 – 5 x 75 – 6 

x 38 mm 

Kit 5 

19 384252 

Kit de chave Philips com 6 UNIDADES 

03 Chaves Philips Magnética Ph0 X 75mm e 

03 Chaves Philips Magnética Ph1 X 100mm 

Kit 5 

20 470794 

Kit 6 Pinças Anti Estática 

Jogo composto por 6 pinças, sendo: 

ESD-10 | Comprimento: 120mm; Largura: 

9mm 

ESD-11 | Comprimento: 140mm; Largura: 

7mm 

ESD-12 | Comprimento: 135mm; Largura: 

9mm 

ESD-13 | Comprimento: 120mm; Largura: 

9mm 

ESD-14 | Comprimento: 120mm; Largura: 

9mm 

ESD-15 | Comprimento: 120mm; Largura: 

9mm 

Material: Aço inoxidável 

Unidades 5 
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21 224221 

Trincha, material cabo: Madeira, material 

cerdas: Cerda branca chinesa, tamanho:2 pol, 

tipo cabo: Curto 

Unidades 5 

22 262781 

Arco serra, lâmina serra:10 e 12 pol, material 

cabo: Polipropileno, tratamento superficial: 

Niquelado, tamanho: 12 pol, tipo:Regulável 

Unidades 10 

23 22292 

Lanterna elétrica 

Fonte Alimentação: Alimentado a bateria 

Dimensões do produto: 3,4D x 13W x 3,4H 

centímetros 

Descrição da bateria: Íon-lítio, Alcalina 

Unidades 5 

24 280686 

Pulseira anti-estática, componentes: Pulseira 

plástica e cabo com conectores, aplicação: 

Equipamentos eletrônicos 

Unidades 5 

25 278687 

Pistola aplicadora, tensão alimentação: Bivolt, 

potência: 40 w, temperatura trabalho:120 - 193 

, aplicação: Colagem, características 

adicionais: Diâmetro entrada bastão 11,3mm 

Unidades 10 

26 242084 

Ferro de soldar, potência: 70 w, tensão:220 v, 

aplicação: Serviços de manutenção, formato 

ponta: Cônico reto, tipo ponta:Removível 

Unidades 4 

27 440804 

Lupa: tipo de mesa c/ iluminação LED, 

formato: Redonda, faixa ampliação: Mínimo 

10 vezes, características adicionais: Com braço 

regulável e articulável, tensão:127/220 v 

Unidades 4 

28 67601 

Multímetro digital alta precisão, display cristal 

liquido com luz de fundo LED branco; 

medições de tensão e corrente ac e dc, escalas 

múltiplas e automática s; medições de 

correntes ac e tensões ac rms; teste de diodos e 

continuidade, medição de capacitância e 

frequência; medição de resistência elétrica 

múltipla s escalas automáticas; opções de 

min/max/média para registro de flutuações de 

sinal; ergonómico e compacto para manuseio 

seguro; tecnologia voltalert para detecção de 

tensão sem contato; tensão máxima entre 

qualquer terminal e a terr a 600v; proteção 

contra PICOS DE 6 KV, DE ACORDO COM 

IEC 61010-1 

Unidades 5 

29 473561 

Testador, conectores: Molex, floppy, sata, p4, 

20-pin, 24-pin, aplicação :Fontes atx 2.0 e 

anteriores, características adicionais: 

Voltagens de teste:+3.3v +5v e+12v 

Unidades 5 

30 136760 

Alicate de Crimpar RJ45/RJ11 Terminal com 

Descascador Lamina de Corte e Desencapador 

para Cabo de Rede Internet Lan 

Unidades 7 
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31 472099 

Alicate punch down, características adicionais 

2: Lâmina tipo 110, controle de impacto 

ajustável 

Unidades 3 

32 237512 
Tomada emenda, modelo: RJ45, tipo: Fêmea-

fêmea, aplicação: Comunicação de dados 
Unidades 100 

33 284808 

Cola, composição: Silicone, aplicação:Pistola 

quente, características adicionais:Com 11 mm 

de diâmetro e 30 cm de comprimento, 

tipo:Bastão Pacote com 1Kg 

Pacotes 10 

34 260968 

Limpador contato elétrico/eletrônico, 

aplicação:Limpeza placa circuito telefônico, 

apresentação:Spray, composição:Óleos 

minerais/aditivo antidesgastante/essência com 

300 ml 

Unidades 10 

35 360407 

Testa cabo RJ 45 E RJ 11 Testador, 

conectores: RJ-45, bateria: 9 v, aplicação: 

testador de cabos, características adicionais: 

c,led's indicadores local,defeito e conexões 

inter. 

Unidades 5 

36 479192 

Isolante térmico, aspecto físico: Pasta, 

aplicação: Componentes eletrónicos, 

referência: Pasta térmica wurth, amperagem:5 

a 

Unidades 5 

37 251295 

Abraçadeira, material: Náilon, tipo: Com 

ranhuras, comprimento total: 102 mm, 

aplicação: Amarração, travamento: Definitivo, 

características adicionais: Sem sistema 

fixação, cor:Natural, modelo:18 r 

Unidades 1000 

38 261642 

Abraçadeira, material: Náilon, tipo: 

Autotravante, comprimento total: 150 mm, 

aplicação: Amarração e fixação, modelo:T 30 

r 

Unidades 1000 

39 261641 

Abraçadeira, material: Náilon, tipo: 

Autotravante, comprimento total: 200 mm, 

aplicação: Amarração e fixação, modelo:T 50 

r 

Unidades 1000 

40 292365 

Fusível vidro, corrente nominal:10 a, 

aplicação:Eletrônica, tipo:20 ag, voltagem:250 

v 

Unidades 200 

41 476650 

Fixa fio, material:Polietileno alta densidade, 

aplicação:Fixação de fio de até 7 mm, 

acessórios:Com prego de aço, cor:Branca 

Unidades 2000 

42 330200 

"Mouse", tipo: USB, modelo: Ótico, aplicação: 

Computador, características adicionais: Com 

scroll, quantidade botões controle: 3 un, 

resolução: 800 dpi 

Unidades 100 

43 451817 
Teclado microcomputador, tipo: Padrão, tipo 

conector: USB, conectividade: Com fio 
Unidades 100 
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44 261972 

Fita isolante elétrica, material básico: PVC - 

com adesivo a base de borracha, resistência à 

tensão: Até 750 v, cor: Preta, classe 

temperatura: 90, comprimento: 50 m, largura: 

19 mm, características adicionais: Anti-chama 

Unidades 20 

45 235936 

Anticorrosivo, aplicação: Lubrificante / 

desengraxante / antioxidante / penetrante, 

apresentação: Spray com 300 ml 

Unidades 24 

46 274784 

Sugador solda, tipo funcionamento: Manual, 

material corpo: Alumínio, cor: Preta, 

características adicionais: ESD, com bicos 

substituíveis 

Unidades 7 

47 333439 

Velcro, cor: Preta, aplicação: Fixação de cabos, 

características adicionais: Mínimo 2 cm, dupla 

face 

Metros 100 
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3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1  A Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e 

Gestão de Nova Friburgo realiza anualmente licitações diversas, inclusive Registro de Preços 

para aquisição de Material de Informática; 

3.2  A presente aquisição Material de Informática possui o fito de atender as necessidades de 

manutenção dos computadores, bem como, dos equipamentos periféricos e dos cabos e 

conectores das Secretarias do município. 

3.3  Objetivando proporcionar o bom andamento das atividades executadas diariamente por 

esta Administração Pública e suas diversas Secretarias, a aquisição destes materiais de 

informática são extremamente necessários para o bom funcionamento e desenvolvimento das 

ações realizadas e trará mais eficiência aos serviços públicos prestados. Suficientes, portanto, 

os motivos da aquisição, objeto do certame licitatório, com as especificações apresentadas e 

devidamente justificadas. Considerando a grande demanda de utilização desse 

material/produto e ao mesmo tempo a necessidade de controle e racionalização do gasto 

público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na 

busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação 

conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. As quantidades 

previstas no presente termo são estimativas máximas, para um período da assinatura da ata, 

e esta Administração se reserva o direito de adquirir em cada item, quantitativo que julgar 

necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. 

Além disso, com a utilização do SRP será racionalizado o espaço para armazenagem dos 

produtos. 
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3.4  As estimativas correspondentes foram baseadas nos cálculos apresentados na 

tabela abaixo: 

 

SECRETARIA QUANTIDADE 

Controladoria Geral 26 

Fundação D. João VI 13 

Procuradoria Geral 40 

Secretaria de Gabinete do Prefeito 19 

Secretaria Municipal da Casa Civil EGCP 13 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 06 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Traba-

lho e Políticas Públicas para a Juventude 
60 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação 

Profissionalizante e Superior 
08 

Secretaria Municipal de Cultura 08 

Secretaria Municipal de Defesa Civil 18 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Políticas Públicas para 

Juventude 
05 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento 

Econômico e Gestão 
141 

Secretaria Municipal de Governo 10 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística 32 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Sustentável 
65 

Secretaria Municipal de Obras 15 

Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana 09 

Secretaria Municipal de Política Sobre Drogas 02 

Secretaria Municipal de Saúde 436 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 11 

Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade 10 

Subprefeitura de Campo do Coelho 02 

Subprefeitura de Conselheiro Paulino 02 

Subprefeitura de Olaria e Conego 02 

Subprefeitura de Lumiar São Pedro da Serra  02 

TOTAL 955 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1  Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar 

e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito 

de contratar ou licitar com a Administração Pública;  
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4.2 As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde que 

demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade económica, o que se dá com a 

aprovação e homologação do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 11.101/2005). 

4.3  Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos; 

4.4  A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1  As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de 

Referência correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de 

trabalho, conforme especificado a seguir: 

 

5.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.30.00 

5.1.2 Fonte de Recurso: 170400000017 

5.1.2 Programa de Trabalho: 07.001.0412600062.021 
 

5.2  As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO, CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO 

BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS (apenas quando aplicável) 

6.1  Antes da adjudicação, o Setor Tecnologia da Informação e Comunicações se reserva o 

direito de solicitar amostra (s) do (s) produtos ofertados, a fim de garantir sua qualidade; 

6.2  A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter 

informações quanto às características, tais como data de fabricação, prazo de validade, 

quantidade do produto e sua marca; 

6.3  O prazo para apresentação da (s) amostra (s) será de 03 (três) dias úteis. O prazo será 

contado a partir da solicitação feita pelo pregoeiro durante a sessão pública; 

6.4  A área técnica comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada ou não. Caso não seja 

aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e assim 

sucessivamente; 
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6.5  A licitante deverá retirar a referida amostra no prazo de 02 (dois) dias, após a divulgação 

do resultado. Caso isto não ocorra, os produtos serão incorporados ao Almoxarifado. 

 

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

7.1  O fornecimento será efetuado no endereço abaixo, com prazo de entrega não superior a 

30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (ou assinatura do contrato, se 

for o caso): 

 

Secretaria requisitante: Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 

Endereço: Av. Alberto Braune, 225 - Centro - Nova Friburgo - RJ 

Horário de entrega: Segunda a sexta-feira, das 09h às 17h. 
 

7.2  Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta; 

7.3  Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades; 

7.4  Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

7.5  Na hipótese de a verificação a que se refere o sub item anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo; 

7.6  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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8. DA LIQUIDAÇÃO 

8.1  A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258, de 27 de setembro de 2018 e 

Decreto nº 313, de 10 de outubro de 2019. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1  O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258, de 27 de setembro de 

2018 e suas modificações definidas no Decreto nº 313, de 10 de outubro de 2019, desde que 

as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

- FGTS; 

- PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

- Estadual CND – referente ao ICMS. 

9.2  A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

9.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1  Fiscalizar a aquisição, através de profissional designado para este fim, recebendo 

o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e neste Termo de 

Referência; 

10.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3  Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da aquisição;  
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10.1.4  Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 

10.1.5  Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

10.1.6  Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do 

presente Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em 

caso de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA; 

10.1.7  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.1.8  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.9  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.10  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente aquisição, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

11.1  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

11.1.1  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

11.1.2  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; (quando for o caso) 

11.1.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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11.1.5  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11.1.6  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.1.7  Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Finanças, 

Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, para representá-la na execução 

do Contrato; 

11.1.8  Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 

11.1.9  Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as 

especificações nele contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor; 

11.1.10  Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente 

aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de 

fiscalização da Secretaria de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e 

Gestão; 

 

12. DA GARANTIA 

12.1 Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1  Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
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habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

15. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

15.1  O acompanhamento e a fiscalização da aquisição serão exercidos por representantes da 

Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93; 

15.2  Para o acompanhamento e fiscalização do presente, ficam designados(as) os(as) 

agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Roberto Calvano Amaral 63.101 Gestor titular 

Hugo de Souza Cascabulho Garcez 63.029 Gestor substituto 

Nicholas Freitas de Lima 115.299 Fiscal Titular 

Marcelo Alves Azevedo 062.078 Fiscal substituto 
 

15.3  O (s) fiscal (is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

15.4  O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da aquisição; 

15.5  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE 

TERMO 
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16.1  O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 

setores da Tecnologia da Informação, que se responsabilizam por todas as informações e 

exigências técnicas aqui apresentadas. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02a 

contratada que:  

17.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2 Apresentar documentação falsa; 

17.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5 Não mantiver a proposta; 

17.1.6 Cometer fraude fiscal; 

17.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

17.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

17.3 Licitante/adjudicatário no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

17.3.1 Advertência; 

17.3.2 Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas;  

17.3.3 Multa compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 

correspondente ao mês em que foi constatada a falta; (quando for o caso); 

17.3.4 Multa moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% 

(dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;  

17.3.5 Multa moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a 

rescisão do contrato; 
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17.3.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.3.7 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

17.3.8 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 

por conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente 

justificado; 

17.3.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

17.3.10 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93.  

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

19. DA RESCISÃO 

19.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como 

na legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará à Secretaria Municipal de 

Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão o direito de rescindi-la, 

mediante notificação, com prova de recebimento; 

19.2  Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, 

constituem motivos para a rescisão do contrato: 

19.2.1  Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria 

Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão; 

19.2.2  O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

19.3 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 

nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
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disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do 

artigo 80. 

 

 

 

Nova Friburgo/RJ, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

  

___________________________ ___________________________ 

Roberto Calvano Amaral Hugo de  Souza Cascabulho Garcez  

Matr.: Nº 063.101 Matr.: 063.029 

 

 

 

APOIO TÉCNICO: APOIO ADMINISTRATIVO 

  

___________________________  

Nicholas Freitas de Lima Lucimar Junqueira Pacheco 

Matr.: 115.299 Matr. 63.266 

 

 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

Ciente, de acordo: 

 

 

_____________________________________ 

Rodrigo França Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento,Desenvolvimento Econômico e Gestão 

Matr.: nº 63.189 


